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Vogal no Conselho Geral da Comissão Nacional da UNESCO 
(1987/89).

Vogal no Conselho de Publicidade (1988/90).
Vogal suplente na Comissão Interministerial para os Assuntos Comu-

nitários (1990/93 e 1994/2004).
Coordenadora nacional do Programa Karolus de intercâmbio 

de funcionários entre as administrações dos Estados Membros 
(1994/1999).

29 de fevereiro de 2012. — O Diretor do Departamento Geral de 
Administração, José Augusto Duarte.

205816313 

 Despacho (extrato) n.º 3490/2012
1 — Por despacho do Secretário -Geral, de 17 de fevereiro de 2012, nos 

termos e ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 6 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 121/2011, de 29 de dezembro, do artigo 15.º do Decreto 
Regulamentar n.º 12/2012, de 19 de janeiro, bem como do disposto na 
alínea d ) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 1.º da Portaria n.º 32/2012, de 31 
de janeiro, e ao abrigo do estatuído no n.º 1 do artigo 20.º, no n.º 9 do 
artigo 21.º e na alínea c) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 51/2005, 
de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de 
abril, e 64/2011, de 22 de dezembro, foi determinada a manutenção 
da comissão de serviço da licenciada Maria Regina Padeira Quelhas 
Lima no cargo de Diretora de Serviços de Justiça e Assuntos Internos 
integrado na Direção -Geral dos Assuntos Europeus do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros, cujo currículo académico e profissional, que se 
anexa ao presente despacho, evidencia perfil adequado e demonstrativo 
da aptidão e da experiência profissional necessárias para o desempenho 
do cargo em que é investida.

2 — O referido despacho produz efeitos a 1 de fevereiro de 2012.

Sinopse curricular
Dados biográficos:
Nome: Maria Regina Padeira Quelhas Lima;
Data de Nascimento/Naturalidade: 15 de outubro de 1961 em Lisboa;
Habilitações Académicas: Licenciada em Direito pela Faculdade de 

Ciências Humanas da Universidade Católica Portuguesa de Lisboa; pós-
-graduação em “Estudos Europeus” (Dominante Jurídica) pelo Centro de 
Estudos Europeus da Universidade Católica Portuguesa de Lisboa;

Experiência profissional:
Advogada pelo Conselho Distrital de Lisboa da Ordem dos Advo-

gados entre 1986 e 1996; técnica superior de 2.ª classe, em regime de 
contrato de prestação de serviços e de contrato de trabalho a termo 
certo, de 23 novembro de 1987 a 31 de dezembro de 1992 na Direção 
de Serviços do Mercado Interno da Direção -Geral dos Assuntos Comu-
nitários; adjunta do Gabinete do Secretário de Estado dos Assuntos 
Europeus de 1 de janeiro de 1993 a 6 de abril de 2002; Assessora da 
Direção -Geral dos Assuntos Comunitários na Direção de Serviços do 
Mercado Interno de 7 de abril de 2002 a 27 de janeiro de 2003; Diretora 
de Serviços dos Assuntos da União Europeia, em regime de substituição, 
no Departamento de Assuntos Europeus e Relações Internacionais do 
Ministério da Segurança Social e do Trabalho de 28 janeiro de 2003 a 
13 de janeiro de 2005; Diretora de Serviços das Questões da Justiça e 
dos Assuntos Internos da Direção -Geral dos Assuntos Europeus desde 
14 de janeiro de 2005.

29 de fevereiro de 2012. — O Diretor do Departamento Geral de 
Administração, José Augusto Duarte.

205816435 

 Despacho (extrato) n.º 3491/2012
1 — Por despacho do Secretário -Geral, de 17 de fevereiro de 2012, nos 

termos e ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 6 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 121/2011, de 29 de dezembro, do artigo 15.º do Decreto 
Regulamentar n.º 12/2012, de 19 de janeiro, bem como do disposto na 
alínea e) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 1.º da Portaria n.º 32/2012, de 31 
de janeiro, e ao abrigo do estatuído no n.º 1 do artigo 20.º, no n.º 9 do 
artigo 21.º e no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com 
as alterações introduzidas pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 
64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, e 64/2011, de 
22 de dezembro, foi designada, em regime de substituição, para exer-
cer o cargo de Diretora de Serviços dos Assuntos Jurídicos integrado 
na Direção -Geral dos Assuntos Europeus do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, a licenciada Lénia Maria de Seabra Real, cujo currículo 

académico e profissional, que se anexa ao presente despacho, evidencia 
perfil adequado e demonstrativo da aptidão e da experiência profissional 
necessárias para o desempenho do cargo em que é investida.

2 — O referido despacho produz efeitos a 1 de fevereiro de 2012.

Sinopse curricular
Dados Biográficos:
Nome: Lénia Maria de Seabra Real;
Data de Nascimento: 11 de agosto de 1954;
Habilitações Académicas: Licenciada em Direito pela Faculdade de 

Direito, da Universidade de Lisboa; titular do “Diplome d’ Études Avan-
cées” em Direito Comunitário obtido em 1983 no Institut Universitaire 
d’ Études Européennes da Universidade de Genebra;

Experiência Profissional:
Professora convidada na Law School da Universidade de Madison 

(EUA) no ano letivo 1993 -1994; assessora principal desde 1986; Chefe 
de Divisão na Direção de Serviços dos Assuntos Jurídicos e na Direção 
de Serviços do Mercado Interno, entre 1989 e 1994, na Direção -Geral 
das Comunidades Europeias; Diretora da Direção de Serviços Mercado 
Interno, de 1 de novembro de 1994 a 31 de janeiro de 2012, na Direção-
-Geral dos Assuntos Europeus.

29 de fevereiro de 2012. — O Diretor do Departamento Geral de 
Administração, José Augusto Duarte.

205816898 

 Despacho (extrato) n.º 3492/2012
1 — Por despacho do Secretário -Geral, de 17 de fevereiro de 2012, nos 

termos e ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 6 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 121/2011, de 29 de dezembro, do artigo 15.º do Decreto 
Regulamentar n.º 12/2012, de 19 de janeiro, bem como do disposto na 
alínea g) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 1.º da Portaria n.º 32/2012, de 31 
de janeiro, e ao abrigo do estatuído no n.º 1 do artigo 20.º, no n.º 9 do 
artigo 21.º e na alínea c) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 51/2005, 
de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de 
abril, e 64/2011, de 22 de dezembro, foi determinada a manutenção da 
comissão de serviço da licenciada Maria Joana da Costa de Sousa de 
Macedo Galiano Tavares no cargo de Diretora de Serviços das Relações 
Externas Europeias e Alargamento integrado na Direção -Geral dos As-
suntos Europeus do Ministério dos Negócios Estrangeiros, cujo currículo 
académico e profissional, que se anexa ao presente despacho, evidencia 
perfil adequado e demonstrativo da aptidão e da experiência profissional 
necessárias para o desempenho do cargo em que é investida.

2 — O referido despacho produz efeitos a 1 de fevereiro de 2012.

Sinopse curricular
Dados Biográficos:
Nome: Maria Joana da Costa de Sousa de Macedo Galiano Tavares;
Data de Nascimento/Naturalidade: 12 de maio de 1956, em Paris-

-França;
Habilitações Académicas: Licenciatura em Economia pelo Instituto 

Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa (ISCTE), de Lisboa, 
no ano de 1978.

Experiência Profissional:
Técnica Superior no ex. Secretariado para a Integração Europeia, em 

setembro de 1981. Em 1 de julho de 1997, Assessora Principal do Quadro 
de Pessoal da ex. Direção -Geral dos Assuntos Comunitários.

De janeiro de 1992 a outubro de 1998 Chefe de Divisão das Questões 
Científicas, Industriais e Tecnológicas da ex. DGAC. Diretora de Ser-
viços, em regime de substituição, das Relações Externas Multilaterais 
da ex. DGAC em abril de 2000 e por concurso público desde 10 de 
dezembro de 2001. Em 2003 acumula funções com as de Diretora de 
Serviços das Relações Externas Regionais da mesma Direção Geral, 
sendo renovada a comissão de serviços em 2007 e 2010.

29 de fevereiro de 2012. — O Diretor do Departamento Geral de 
Administração, José Augusto Duarte.

205816768 

 Despacho (extrato) n.º 3493/2012
1 — Por despacho do Secretário -Geral, de 17 de fevereiro de 2012, nos 

termos e ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 6 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 121/2011, de 29 de dezembro, bem como do disposto no 
n.º 1 do artigo 8.º e no artigo 15.º do Decreto Regulamentar n.º 12/2012, 




